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Atenção, Confederações! 

Inscrições abertas para o 

seminário Democracia, 

Assédio Eleitoral e 

Liberdade de Escolha 
 

 
 

O Tribunal Superior do Trabalho e o Ministério Público 

do Trabalho firmaram o Acordo de Cooperação Técnica 
TSE nº 13/2023 estabelecendo mútua cooperação 
para o combate ao assédio eleitoral no meio ambiente 
do trabalho. Nesse contexto, a Escola Judiciária 
Eleitoral (EJE), em parceria com o Ministério Público 
do Trabalho, promoverá, no dia 30 de abril de 2024, o 
Seminário Interinstitucional “Democracia, Assédio 

Eleitoral e Liberdade de Escolha”. 
 
O evento será realizado das 9h30 às 17h, no Auditório 
I do TSE e possui como objetivo promover o debate 
sobre prevenção e combate ao assédio eleitoral; 
difundir informações acerca do histórico, conceitos, 

fundamentação legal, situações concretas e 

mecanismos de enfrentamento; e, ainda, aprimorar a 
atuação dos partícipes do sistema de defesa da 
democracia quanto à temática. 
 
As inscrições podem ser realizadas por meio do link: 
https://www.tse.jus.br/eventos-internet/40796. O 

evento terá transmissão pelo YouTube da Escola. 
 

Fonte: MPT 
 

 

 

Presidente da CONTRICOM visita 

nova sede da CNTI 
 

 
 

O presidente da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção e do 
Mobiliário - CONTRICOM, Altamiro Perdoná, por 
ocasião de sua agenda em Brasília semana passada, 
visitou a nova sede da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores na indústria - CNTI, localizada na Asa 
Norte (DF), momento em que foi recebido pelo 
presidente da entidade Aprígio Guimarães (foto). No 
encontro, a avaliação da atual situação do movimento 
sindical e os desafios para os trabalhadores diante da 
conjuntura política e econômica nacional. 

 

 

 
A importância e os desafios das 

frentes parlamentares 
 

As frentes parlamentares e bancadas informais 
desempenham papel relevante no cenário 

político, representando forma interessante de 
articulação, representação e influência para 

interesses diversos. Compostas por 
parlamentares de diferentes partidos e 

ideologias, essas frentes abordam questões 
econômicas, ambientais, religiosas e cívicas, 

preenchendo lacunas muitas vezes 
negligenciadas pelos partidos políticos 

tradicionais. 
 

Antônio Augusto de Queiroz* 
 

No Congresso Nacional, 
algumas frentes se destacam 
pela atividade intensa, como a 
da agricultura e pecuária, que 
integra diversos setores do 

agronegócio. Apesar da 
heterogeneidade, com membros de visões políticas 
distintas, como na bancada ambientalista, que inclui 
ruralistas, as frentes desempenham papel crucial na 
representação e na pressão política. 
 

Mesmo não estando explicitamente previstas nos 

https://www.tse.jus.br/eventos-internet/40796
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regimentos internos das casas legislativas1, as frentes 
parlamentares têm ganhado importância crescente 
como instrumentos de representação e influência 
política. Seu propósito principal é articular interesses, 
promover debates, propor legislação e influenciar 
políticas públicas relacionadas aos temas de interesse 

no Congresso Nacional, mas não se limite a isto. 
 
Sua ação vai além, pois também busca garantir 
acesso aos demais centros de poder, visando 
promover decisões favoráveis ou bloquear aquelas 
que são prejudiciais aos interesses que representam. 
 

No entanto, em algumas poucas frentes, surgem 
preocupações relacionadas à forma de atuação, 
especialmente em 3 cenários. 
 
Primeiramente, observam-se frentes que dão 
prioridade à batalha política em detrimento da 

implementação de políticas públicas em benefício do 
segmento que representam, especialmente aquelas 
com agendas para questões comportamentais, de 
segurança e/ou religiosas. 
 
Em segundo lugar, há frentes que se dedicam à 
defesa do setor produtivo, porém seus líderes 

concentram esforços na oposição ao governo. E, por 
último, há frentes, estruturadas e gerenciada por 
consultoria, que se comportam como clubes fechados, 
impondo restrições à participação em seus eventos, 

inclusive de ordem financeira. 
Apesar dessa natureza privada, essas organizações, 
que utilizam instalações do Poder Legislativo e 

incluem detentores de mandatos parlamentares, não 
devem operar como clubes exclusivos. 
 
É fundamental que observem os princípios da 
transparência e da publicidade, obrigatório para todos 
os agentes que desempenham funções públicas, 

inclusive em espaços não institucionais, como é o caso 
das frentes parlamentares. Qualquer desvirtuamento 
dessas finalidades e meios empregados pode 
comprometer a imagem das frentes e dos profissionais 
que atuam no ramo. 
 
Para evitar desvio de finalidade e prevenir escândalos, 

é essencial que o Poder Legislativo estabeleça 

regulamentação mais precisa sobre a atuação de 
grupos de interesse por meio dessas frentes. Isso 
inclui o projeto de lei que regulamenta a atividade de 
RIG (Relações Institucionais e Governamentais), 
incorporando boas práticas e abordando 6 condições 
indispensáveis à sua regulamentação: 

• registro e transparência; 
• ética e integridade; 
• acesso equitativo; 
• respeito aos regimentos e regulamento dos poderes 
e órgãos; 
• limitações de gastos; e 

• proibição de atividades ilegais. 

Tais medidas visam promover atuação mais 
transparente, ética e responsável por parte dos 
profissionais de RIG, contribuindo para a integridade e 
eficiência dos processos decisórios nos poderes 
Legislativo e Executivo. 
 
(*) Jornalista, analista e consultor político, mestre em Políticas 

Públicas e Governo pela FGV. Sócio-diretor das empresas “Consillium 

Soluções Institucionais e Governamentais” e “Diálogo Institucional 

Assessoria e Análise de Políticas Públicas”, ex-diretor de 

Documentação do Diap. É membro do Cdess (Conselho de 

Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável) da Presidência da 

República - Conselhão. 

_________________________ 

 

1 Na Câmara, o Ato da Mesa 69, de 10 de novembro de 2005 instituiu 
o registro de frentes parlamentares e estabeleceu as prerrogativas 

dessas, buscando disciplinar o seu funcionamento. O ato assegura às 

frentes parlamentares registradas o direito de requerer a utilização de 

espaço físico da Câmara para a realização de reunião, o que, por si 

só, já garante a repercussão pública do evento, mas condiciona a 

autorização à não implicação em despesas como a contratação de 

pessoal e fornecimento de passagens aéreas, e a não interferência no 

andamento dos trabalhos da Casa. Porém, tramitam projetos de 

resolução para incorporar ao Regimento a disciplina de frentes 
parlamentares, como o PRC 84, de 2021, os PRC 4 e 6, de 2022. 

 

No Senado Federal, inexiste normatização para a constituição de 

frentes parlamentares, mas têm proliferado a criação desses 

organismos mediante projetos de resolução, aprovados em plenário. 

Na atual Legislatura, foram apresentados 23 projetos de criação de 

frentes parlamentares. 

Fonte: Diap 

 

 
86,1% dos reajustes salariais 

tiveram ganho real no primeiro 
trimestre 

 

Levantamento do Dieese revela ganho real no 
primeiro trimestre do ano. Saiba as negociações que 
superaram a inflação e os reajustes equivalentes ao 

INPC. 
 

 
 

De acordo com o levantamento do Dieese 

(Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos 
Socioeconômicos) , até 9 de abril, 86,1% dos 1.825 
resultados analisados registraram ganho real no 
acumulado do primeiro trimestre do ano. 
 
Os reajustes equivalentes ao INPC foram observados 
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em 10,7% dos casos, enquanto os demais 3,2% 
conseguiram apenas resultados abaixo da variação do 
índice inflacionário. 
 
O desempenho das negociações de março de 2024, 
registradas até 9 de abril, apresenta muitas 

semelhanças com o observado nas duas datas-bases 
imediatamente anteriores. 
 
As três primeiras datas-bases do ano registraram, em 
média, os seguintes resultados: 
- acima da inflação – em mais de 85% dos casos; 
- iguais ao índice inflacionário – em cerca de 10% e 

- inferiores ao INPC em percentuais abaixo de 5%, 
com menor incidência em janeiro (2,8%). 
 
Resultados por setor econômico 
As negociações na indústria seguem com os maiores 
percentuais de reajustes acima da inflação em 2024 

(88,0%). O setor de serviços obteve 86,9% de 
reajuste acima da inflação. Já o comércio, registrou 
76% de negociações com aumento real. 
 
Valorização do salário mínimo é influencia 
positiva 
Um fator importante que influenciou o desempenho 

das negociações no começo de ano foi a valorização 
do salário mínimo em janeiro (6,97% sobre o valor 
vigente desde maio de 2023). 
 

Algo em torno de um quarto das negociações do 
primeiro trimestre registrou reajustes em percentuais 
entre 6,5% e 7,5%, resultando em ganhos reais que 

variaram entre 2,8% e 3,6% acima da inflação. 
Fonte: Rádio Peão Brasil 

 

 
Debatedores defendem mais ação 

para prevenir acidentes e doenças 
do trabalho 

 

Geraldo Magela/Agência Senado 

 
 

Em audiência pública da Comissão de Educação e 
Cultura (CE), participantes defenderam nesta quinta-
feira (18) tornar lei a campanha anual Abril Verde, 

dedicada à prevenção dos acidentes de trabalho e das 
doenças ocupacionais em nível nacional. Para os 
participantes, é preciso intensificar as ações de 
conscientização sobre a saúde e o cuidado com o 
trabalhador. 
 

A sugestão do debate foi do senador Paulo Paim (PT-
RS), que é autor de um projeto de lei sobre o tema. O 
PL 1.063/2022 está sendo analisado pela comissão e 
tem o senador Laércio Oliveira (PP-SE) como relator. 
 
No debate, Paim ressaltou que os acidentes laborais 
trazem prejuízos para, além do trabalhador e sua 

família, a sociedade e as empresas. No caso das 
organizações, as consequências podem envolver 
multas, embargos, perdas em causas judiciais, baixa 
da produtividade, além de afetar a imagem das 
empresas: 
 

— Para a sociedade, as despesas são imensas, com o 
aumento de doenças e afastamentos, a perda 
potencial de trabalhadores produtivos e, por fim, o 
próprio desemprego. Mas nada se compara aos 
prejuízos causados ao próprio trabalhador e a sua 
família. 
 

De acordo com dados do Anuário Estatístico da 
Previdência Social, foram registrados mais de 648 mil 
acidentes de trabalho em 2022. 
 
(Mais informações: Senado) 
 

Fonte: Agência Senado 

 

 

Sindicato e escritório de advocacia 
são condenados por cobrarem 

honorários de trabalhadores 
 

Para a Sexta Turma, a cobrança é ilegal e causou 
dano moral coletivo 

 

 
 

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
condenou um sindicato do Espírito Santo e um 
escritório de advocacia a pagarem R$ 60 mil por dano 

moral coletivo. A razão é que eles ficavam com parte 
dos créditos recebidos pelos trabalhadores 
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sindicalizados em ações judiciais em que eram 
representados pela entidade sindical. Para o 
colegiado, a cobrança é ilegal e tem impacto social. 
 
Honorários 
A ação civil pública foi apresentada pelo Ministério 

Público do Trabalho (MPT) para anular a cláusula do 
contrato entre o sindicato e o escritório que 
determinava desconto de 10%, 7% ou 2% dos 
créditos recebidos pelos trabalhadores nas ações 
judiciais. Para o MPT, a cobrança é ilegal. Além do 
ressarcimento aos sindicalizados, pediu a condenação 
de ambos por dano moral coletivo. 

 
Cobrança ilegal 
O juízo da 12ª Vara do Trabalho de Vitória (ES) 
considerou nula a cláusula, com fundamento na 
legislação que prevê a gratuidade da prestação da 
assistência jurídica do sindicato aos associados. Ainda 

determinou que o sindicato e o escritório parassem de 
fazer as cobranças e devolvessem os valores 
descontados indevidamente dos trabalhadores. 
 
Contudo, o próprio juízo de primeiro grau indeferiu o 
pedido de indenização por dano moral coletivo, por 
entender que o ato dizia respeito aos trabalhadores 

individualmente. 
 
Escritório 
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 

manteve a sentença e, também, a condenação 
solidária do escritório de advocacia, por entender que, 
ao efetuar os descontos de forma contrária à lei, ele 

teria concorrido para o ilícito e, assim, deveria 
responder por sua reparação. 
 
Apesar de declarar a nulidade da cláusula, o TRT 
também afastou a tese do dano moral coletivo, por 
entender que a conduta do sindicato e do escritório 

não foi grave a esse ponto. 
 
Dano moral coletivo 
No TST, o relator do recurso de revista do MPT, 
ministro Augusto César, votou pela condenação do 
sindicato e do escritório, solidariamente, ao 
pagamento também de indenização por dano moral 

coletivo, no valor de R$ 60 mil, em favor do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT). 
 
Assistência gratuita 
De acordo com o ministro, o TST entende que a 
prestação da assistência jurídica gratuita pelo 
sindicato decorre de legislação expressa. Por isso, a 

imposição ao empregado de pagamento dos 
honorários advocatícios contratuais, quando assistido 
pela entidade sindical, é ilegal. 
 
“O escritório de advocacia, por sua vez, concorreu 
com a ilicitude, circunstância que justifica a 

condenação solidária”, explicou. Por fim, o ministro 

concluiu que a conduta das entidades foi relevante 
tanto sob a ótica da afronta à ordem jurídica quanto 
sob a da repulsa social. 
 
A decisão foi unânime. Contudo, o sindicato 
apresentou recurso de embargos com o objetivo de 

que o caso seja julgado pela Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais (SDI-1) do TST. 
Processo: RR-36200-20.2013.5.17.0012 

Fonte: TST 

 

 
Rendimento domiciliar do brasileiro 

chegou a R$ 1.848 em 2023 
 

 
 

O rendimento médio mensal domiciliar per capita do 

Brasil chegou a R$ 1.848 em 2023. Esse é o maior 
valor já apurado no país e representa um crescimento 
de 11,5% ante o valor de 2022, R$ 1.658. O recorde 
anterior tinha sido em 2019 (R$ 1.744), ano que 
precedeu a pandemia da covid-19. 
Os dados fazem parte de uma edição especial da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 

(PNAD Contínua), divulgada nesta sexta-feira (19) 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 
 
A pesquisa Rendimento de todas as fontes 2023 apura 
todas as formas de renda dos brasileiros, o que inclui 

dinheiro obtido com trabalho, aposentadoria, pensão, 
programas sociais, rendimento de aplicações 
financeiras, alugueis e bolsas de estudo, por exemplo. 
 
O IBGE aponta que em 2023, o Brasil tinha 215,6 

milhões de habitantes. Desses, 140 milhões tinham 
algum tipo de rendimento. Isso representa 64,9% da 

população, a maior proporção registrada pela pesquisa 
iniciada em 2012. 
 
Em 2022, eram 62,6%. O nível mais baixo foi atingido 
em 2021, no auge da pandemia. Eram 59,8%, mesmo 
patamar de 2012. 

Fonte: Agência Brasil 

 

 


